
Embu das Artes, 20 de janeiro de 2023.
 

De: Diretoria Geral 
Para: Diretoria de Serviços Legislativos 
 
Referência: 
Processo nº 38/2023 
Proposição: Projeto de Lei n° 2/2023 
 
Autoria: Renato Oliveira
 
Ementa: DISPÕE SOBRE O USO DA LINGUAGEM CULTA EM DOCUMENTOS E
MENSAGENS PÚBLICAS, CONFORME ORGANIZAÇÃO DO VOCABULÁRIO
ORTOGRÁFICO DA LÍNGUA PORTUGUESA.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Ciência e Encaminhamento  
 
Ação realizada: Ciente e Encaminhado  
 
Próxima Fase: Reunião da Comissão
 
  
 

Renata Mateus Teixeira 
Oficial Legislativo 
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